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O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, bom dia, eu acho 1 

que nós já temos quórum. E 1, 2, 3,4, 5, 6 eu acho que já é suficiente para 2 

gente começar. Nós somos 10 ao todo, e temos 6 colegas já presentes. Como 3 
Doutor Leonardo também vai precisar antecipar sua saída, não vai poder ficar 4 
conosco até o final, vou contar aqui com a presença dele também para gente já 5 
começar e ir adiantando o tema. O nosso último artigo que foi debatido ontem 6 
ao final do dia, foi o artigo 17 e naquele momento nós ficamos de retomar o 7 

debate em relação ao 17 porque já pelo adiantar da hora e para gente ter uma 8 
cabeça mais fresca para pensar agora sobre uma redação que ficasse mais 9 
adequada. Bruno eu me recordo que ontem você estava pensando em relação 10 
ao 17 a sugestão que está aí na tela foi a nossa última sugestão e vamos fazer 11 
só uma última análise para prosseguir para o 18 disposições finais. 12 

 13 
 14 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, FBCN. O 15 

problema não foi nem levantado por mim, mas eu me lembro bem. Na essência 16 
o artigo 17, se refere a requisitos do rótulo, então o artigo tem que ter como 17 
foco principal o rótulo e não os produtos, então alguém estava propondo uma 18 

inversão né? Aí teria que redigir essa inversão, o rótulo dos produtos 19 
beneficiados, qualquer coisa assim. 20 
 21 

 22 
A SRª. VANESSA ARDUINA LIMA (Anamma/Sudeste) ï Ele fez uma outra 23 

sugestão. Vanessa, Anamma. Pode passar.   24 
 25 
 26 

O SR. HASSAN SOHN (APROMAC) ï A gente podia simplificar essa redação. 27 
Ah desculpa! Hassan, APROMAC, Conselheiro. £... ñOs produtos aliment²cios 28 

produzidos a partir de animais silvestres mantidos em cativeiro objetos desta 29 

resolu«oò, e da² continua a partir da v²rgula.  30 

 31 
 32 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, da FBCN. Mas 33 
com o rótulo primeiro na frase, porque, vamos dizer assim, não estou nem 34 
falando gramaticalmente é o sujeito principal. 35 

 36 
 37 

O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Presidente, é Leonardo, CNI. 38 
Só gostaria que constasse tá? Registrasse, porque eu sei que vou ser voto 39 
vencido, mas de todo modo enfim, rotulagem... Exato. Rotulagem é consumo e 40 
rotulagem quem faz é ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) o 41 
CONAMA não tem competência para isso, por mais que eu seja... Que eu 42 

enfim entenda ñah isso aqui ® para fins de controleò rotulagem ® ANVISA, ali§s, 43 
eu participo do conselho da ANVISA que está discutindo novas regras de 44 

rotulagem alimentícia, então eu sei que a finalidade aqui e eu consigo entender 45 
que a finalidade é o controle, mas CONAMA não tem competência para definir 46 
que produto que tem que ter no rótulo de produto não. Eu tenho que ter um 47 
controle de compra, de venda, o que seja agora definir rótulo eu posso 48 
controlar o estabelecimento que faz essa venda e isso eu posso fazer, eu 49 
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posso controlar a forma que é feita a aquisição do produto, isso eu também 50 

posso fazer, agora definir critérios de rotulagem isso é muito claro e o supremo 51 

tem decisão sobre isso. O supremo tem decisão sobre isso, isso é ANVISA que 52 
faz, então eu só gostaria de registrar, e eu gostaria então tendo em vista esse 53 
registro, que se coloque em votação e aí eu já digo, se você quiser ficar a 54 
vontade para colocar quando a sala tiver mais cheia, eu não ligo, porque eu 55 
acho que vou ser voto vencido, mas eu gostaria que se registrasse que a CNI é 56 

contra o CONAMA estabelecer normas de rotulagem de produtos. Ele não tem 57 
competência para isso, isso é direito do consumidor. 58 
 59 
 60 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, da FBCN. Eu 61 

acho que você não vai ser voto vencido não. 62 
 63 
 64 

A SRª. VANESSA ARDUINA LIMA (Anamma/Sudeste) ï Vanessa, Anamma. 65 
Também acho que não. 66 
 67 

 68 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 69 
 70 

 71 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, é... Rafael 72 

CONJUR/MMA, eu gostaria só da presença do Roberto, só para ele esclarecer 73 
se tem algo a ser esclarecido, mas em princípio Dr. Leonardo, eu concordo 74 
com você, eu acho que numa visão mais clara do tema eu acho que sim, que 75 

não seria atribuição do CONAMA tratar desse momento específico. 76 
 77 

 78 

A SRª. VANESSA ARDUINA LIMA (Anamma/Sudeste) ï Vanessa, Anamma. 79 

Então... Sugiro, porque aqui seria unânime né, então se a gente pular essa 80 
situação para esperar o Roberto porque dependendo do que ele fale a gente já 81 

exclui ou dependendo a gente modifica, então vamos passar. 82 
 83 
 84 

O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. E que fique 85 
bem claro, porque eu poderia por questão de ordem colocar a votação agora já 86 

que temos quórum é uma questão enfim, de cortesia com a CTAJ para que 87 
todos os membros estejam presentes, mas se eu quisesse ñ® agora que vai 88 
voltarò, ok? 89 
 90 
 91 

A SRª. VANESSA ARDUINA LIMA (Anamma/Sudeste) ï Não, não foi sobre... 92 
O Roberto não é Conselheiro, é só uma questão de entendimento mesmo. 93 

 94 
 95 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 96 
 97 
 98 
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A SRª. VANESSA ARDUINA LIMA (Anamma/Sudeste) ï Mesmo se ele 99 

tivesse a gente também não precisa... 100 

 101 
 102 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, CONJUR/MMA. Eu 103 
concordo absolutamente. É... Eu só ia pedir para gente segurar um pouquinho 104 
só para ver se tem algo que possa trazer algum esclarecimento adicional, mas 105 

em princípio eu concordo com você, Dra. Betina o que a gente estava tratando 106 
nesse momento a gente retomou, acabou de retomar a análise e estamos no 107 
artigo 17. O artigo 17... Dra. Tatiane... Nós acabamos de retomar a análise e a 108 
partir do artigo 17 que foi onde a gente parou ontem e depois de algum debate 109 
em relação à ordem da frase que era o que estava sendo debatido ontem, o Dr. 110 

Leonardo levantou um ponto importante que em princípio aqui todos 111 
concordamos que era em relação à questão da competência para tratar de 112 
rotulagem de produtos alimentícios, e a gente ficou na dúvida se teria essa 113 

competência do CONAMA ou não. O Roberto não está aqui para trazer algum 114 
esclarecimento adicional, mas em princípio e até ontem estávamos todos 115 
presentes os membros da CTAJ entenderam que realmente parece ter razão e 116 

que não seria competência do CONAMA tratar de rótulo, não sei a opinião de 117 
vocês também em relação a isso, mas também acham que sim né? 118 
 119 

 120 
A SRª. VANESSA ARDUINA LIMA (Anamma/Sudeste) ï É, na verdade, 121 

desculpa Dr. Rafael. Vanessa, Anamma. Na verdade, nós esperaríamos o 122 
Roberto para ver se existia uma outra situação e para gente trabalhar ou não 123 
no artigo, porque como rótulo não seria... está unânime aqui que não seria 124 

nossa competência. 125 
 126 

 127 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, por questão de 128 

ordem para gente não perder até o tempo, eu acho que a gente poderia já 129 
deliberar esse ponto e deixar em suspenso, se o Roberto tiver alguma coisa 130 

que venha modificar o entendimento agente modifica o entendimento, pode 131 
ser?  132 
 133 

 134 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Posso dar o encaminhamento 135 

então? Leonardo, CNI. Já que enfim levantei a bola, então é pela supressão do 136 
dispositivo tendo em vista de que não está entre as competências do CONAMA 137 
tratar de rotulagem, isso é competência de ANVISA. 138 
 139 
 140 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, da FBCN. 141 
Leonardo se n·s dissermos algo tipo ños produtos tais, tais, tais, dever«o trazer 142 

a identifica«o disso daquilo e daquiloò sem falar que ® r·tulo, pode ser uma 143 
ficha, pode ser um negócio de informática qualquer coisa. 144 
 145 
 146 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Isso se chama jeitinho. 147 
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O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Sem dúvida. 148 

 149 

 150 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Não. O dispositivo ele só tem 151 
uma intenção, rótulo. Eu entendo que facilita a fiscalização, agora não tem 152 
nada que converse com a ANVISA, entendeu? Então, na verdade, enfim 153 
lógico... E outra, que aí que é o meu ponto também, se eu já tenho todo um 154 

controle, vai ter uma plataforma e etc. eu que fiscalize o sujeito que comprou a 155 
carne que vai vender na gôndola, isso é possível fiscalizar. Agora estabelecer 156 
norma de rotulagem para fica mais fácil para o fiscal chegar l§ e ñesse jacar® 157 
aqui n«o tem o selo que t§ò, sabe? £ um neg·cio um pouco complicado. 158 
 159 

 160 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (MT) ï Na verdade, o que 161 
poderia ter, eu não sei, o Roberto não está aqui, deveria ser um tipo, uma 162 

declaração de estoque, igual o pescado, entendeu? Porque o pescado né, nos 163 
armazéns, nos comércios tem que ter a declaração de estoque, da origem dele, 164 
então poderia ser alguma coisa similar. 165 

 166 
 167 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, FBCN. para 168 

isso não precisa resolução CONAMA? 169 
 170 

 171 
A SRª NÃO IDENTIFICADA ï Sim, já tem na lei. 172 
 173 

 174 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elce, 175 

Minas Gerais. Até para complementar o que já está sendo debatido a gente 176 

tem que lembrar que essa é uma resolução que trata de marcação de animais 177 

em cativeiro, e rotulagem de produto não é marcação de animal em cativeiro. 178 
Então em que pese né e esse artigo ser bastante louvável em termos de 179 

rastreabilidade e de facilitar a fiscalização dos órgãos ambientais ainda que, 180 
eventualmente se considerasse competência do CONAMA eu acho que ela não 181 
está no instrumento adequado. 182 

 183 
 184 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, FBCN. 185 
Presidente, considerando a unanimidade que já não é tão apertadinha, eu acho 186 
que não precisa mais... E comentários em cima dos comentários talvez não 187 
precisa mais nem esperar o Roberto né. 188 
 189 

 190 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, CONJUR/MMA. 191 

Prezados, estou de acordo por votação unânime então, pela supressão do 192 
artigo, eu só estou me recordando aqui que o essa tema foi objeto de meu 193 
debate com Roberto prévio e claro a gente já tinha debatido toda a resolução já 194 
estava no 17 e acabei convencido quase que pelo cansaço, mas no momento 195 
na oportunidade ele havia me explicado inicialmente que seria uma espécie de 196 
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marcação das partes, esse artigo era uma espécie de marcação das partes, 197 

por meio do rótulo a marcação das partes, mas eu concordo com vocês acho 198 

que não é o caso de ser competência do CONAMA não essa questão da 199 
rotulagem. Vamos lá então paras disposições finais. O artigo 18 ele trata da 200 
ñplataforma nacional de compartilhamento e integra«o de dados informa»es 201 
que trata o artigo 8Üò, essa ® refer°ncia ao artigo 8Ü tem que ser revista, ñter§ a 202 
previs«o de institui«o em at® 180 diasò esse artigo inicialmente foi objeto de 203 

debate ontem pelo Dr. Justos, que revelou uma preocupação em relação a se 204 
poderia haver uma disposição como essa colocando um prazo, na 205 
oportunidade eu até tinha dito que a própria resolução ela traz uma... Ela não 206 
traz de uma forma cogente essa obrigatoriedade desse prazo, ela fala como, 207 
inclusive, é uma previsão de instituição, para dar uma diretriz que os Estados e 208 

o IBAMA façam esse contato e operacionalizem isso o mais rápido possível. 209 
Ontem também o Roberto esclareceu que o único Estado hoje que está 210 
fazendo essa integração é o Estado de São Paulo, que já está em vias. No 211 

momento eu perguntei por quanto tempo levaria mais ou menos para fazer 212 
essa conclusão eles não souberam informar, mas acredito que como já foi 213 
consensuado esse prazo de 180 dias, eu acredito que já tenha sido um prazo 214 

razoável que eles entendem que seria possível fazer essa integração total. Os 215 
senhores têm mais algum ponto específico de comentários sobre o tema ou 216 
não?  217 

 218 
 219 

O SR. HASSAN SOHN (APROMAC) ï Posso fazer um pergunta? Hassan, 220 
APROMAC. É uma pergunta Sr. Presidente, me parece que essa plataforma já 221 
existe então ela não precisaria ser desenvolvida e como bem lembrado fui 222 

informado que todos os estados estão integrados menos ainda São Paulo que 223 
já está em processo de integração, não sei se seria útil manter esse artigo aí? 224 

Poderia causar até alguma espécie, alguma dúvida em relação à plataforma 225 

que já existe, porque estabelecer um prazo para criação de uma plataforma 226 

que já existe e fixar um prazo de um processo que vai se fundar antes, já está 227 
em andamento não precisa nem ser iniciado, é uma questão de utilidade. 228 

 229 
 230 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. Concordo, 231 

mas ao mesmo tempo nós não somos técnicos. Então eu não sei se o 232 
compartilhamento ele está integral ou não está, isso é discutido lá, então os 233 

técnicos chegaram a conclusão de que precisa 180 dias, eu acho que o 234 
problema que o Justos deve ter levantado é que a gente já mandou muita 235 
resolução para traz, porque isso já é ato regulatório, ou seja, um ato regulatório 236 
da regulação que manda ser regulamentado, é um negócio um pouco de mais, 237 
então o ideal é que a própria resolução já traga, mas nas vezes anteriores é 238 

porque falavam de manuais que o IBAMA ia fazer manual, eu falo poxa, não sei 239 
se voc° lembra, perceber mesmo foi assim... ñah o IBAMA far§ um manual para 240 

ver como ser§ feita a coleta de PCBS no Brasilò eu falo ñn«o, isso ® a resolu«o 241 
que tem que trazerò eu n«o vou dar um cheque em branco para o IBAMA 242 
definindo num gabinete fechado para um técnico louco lá, um manual qualquer, 243 
para trazer um prejuízo de 70 bilhões para indústria de energia elétrica. Aqui é 244 
um pouco diferente, porque aqui, na verdade, eu não tenho um manual não 245 
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tenho nada, ou seja, e aí eu nem preciso saber se plataforma existe ou não, 246 

pelo menos do ponto de vista jurídico, está falando ali 180 dias, os técnicos 247 

acham que é consistente, eu acho que o levantamento do Justos foi por causa 248 
disso, porque há um precedente de que a gente geralmente tenta evitar, mas é 249 
uma questão de mérito, ali eu não sei... Mas eu concordo contigo, o negócio já 250 
existe é uma besteira colocar. 251 
 252 

 253 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, FBCN. 254 
Presidente, eu não sei o que é instituir uma plataforma. Como eu trabalho com 255 
fundações eu sei o que é instituir uma fundação, mas plataforma não se institui. 256 
Talvez o problema seja 180 dias para concluir uma integração, talvez acho que 257 

tenha sido essa a intenção né? 180 dias para implantação total, pois é aí falta o 258 
Roberto inclusive. 259 
 260 

 261 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo, CNI. A gente só 262 
sabe que a plataforma está pronta porque avisaram, mas se a norma tivesse 263 

chegado assim limpa para gente pode ser que ela ainda será sim instituída 264 
implementada, etc. e etc. então, agora se o problema é a palavra pode mudar, 265 
mas... 266 

 267 
 268 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Pois é. Eu acho que a 269 
palavra n«o se aplica ñinstituir uma plataformaò ® meio esquisito. Ent«o, talvez 270 
mudando a palavra porque a palavra instituir não cabe juridicamente no texto, 271 

essa outra palavra vai dar essa outra ideia, então talvez de implantação e aí 272 
está resolvido o problema. Substituindo instituição por implantação. 273 

 274 

 275 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, 276 
CONJUR/MMA. Eu estou de acordo, os colegas também? Então está aprovada 277 

a altera«o da palavra ñinstitui«oò por ñimplanta«oò para ficar mais claro em 278 
rela«o ¨ plataforma. Artigo 19 ñAs categorias de cria«o e manuten«o de 279 
animais da fauna silvestre excitoò, isso a² a gente vai substituir n®? ñ... ter«o 90 280 

dias, a partir da institui«o da plataforma prevista no artigo 8Üò acho que tem 281 
que fazer remissão correta.  ñ... para se adequar aos dispostos nessa 282 

resolu«oò. 283 
 284 
 285 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, da FBCN. 286 
 287 

 288 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Aí a gente teria que adequar 289 

também instituição por implantação.  290 
 291 
 292 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï É... As categorias 293 
terão 90 dias, o sujeito de terão é categoria, o que é categoria de criação para 294 
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ter 90? O que é isto? O que são as categorias de criação? As categorias terão 295 

90 dias, quem é que tem 90 dias? Eu não entendi. 296 

 297 
 298 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elce, 299 
Minas Gerais. Na verdade, acho que o texto correto seria ños criadores e os 300 
mantenedores de animais silvestres em cativeiroò, porque categoria ® muito 301 

abrangente. 302 
 303 
 304 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael CONJUR/MMA. Elce, 305 
vamos tentar colocar no texto a sugestão. Seria o que? 306 

 307 
 308 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Seria 309 

ños criadores e os mantenedores de animais da fauna silvestre em cativeiroò. 310 
 311 
 312 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael 313 
CONJUR/MMA. A minha preocupação... Eu sei que está uma outra resolução 314 
que está em debate também aqui no CONAMA, que inclusive está no debate 315 

paralelo até com essa e essa aqui acabou saindo... É justamente a de 316 
criadores, eu não sei se a gente trouxer esse nome à gente pode impactar 317 

negativamente em relação à outra. Eu fico só um pouco preocupado com isso, 318 
talvez a gente poderia deixar, não sei se poderia deixar mais genérico... Será 319 
que essa é uma regra de vigência da portaria? Não né? Ela entra em vigor na 320 

data da sua publicação, essa é uma regra de transição né? 321 
 322 

 323 

A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elce, 324 

Minas Gerais. Eu acho quedeixar da forma que está não prejudicaria, a 325 
contribuição seria mesmo para talvez tornar o texto mais claro, mas deixar 326 

como categorias apesar de ser amplo, eu acho que não prejudica, porque vai 327 
abranger a todos aqueles destinatários na norma.  328 
 329 

 330 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, da FBNC. 331 

Bom, o que tem naquelas nossas definições do artigo 2º que pudesse 332 
enquadrar aí? Nós definimos o que são criadores, alguma coisa desse tipo? 333 
Vamos voltar ali na tela?  334 
 335 
 336 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael CONJUR/MMA. Não. 337 
Os conceitos são marcação, anilha, dispositivo... 338 

 339 
 340 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 341 
 342 
 343 
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O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Você lembra em que 344 

artigo? Ver, por favor, no plural se tem criadores. 345 

 346 
 347 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elce, 348 
Minas Gerais. O artigo anteriormente 9º né, não sei agora qual que vai ser a 349 
numera«o, fala em ñpessoa f²sica ou jur²dica, devidamente autorizada a 350 

exercer atividade de manejo da fauna em cativeiroò. 351 
 352 
 353 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Qual artigo?  354 
 355 

 356 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Era o 9º, 357 
agora parece que é o... 358 

 359 
 360 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, da FBNC. 361 

Ent«o em vez de colocar as categorias, n·s podemos botar, ños criadores a 362 
que se refere o artigo 11ò. 363 
 364 

 365 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (MT) ï No artigo 15 no 366 

parágrafo 3Ü que fala de criador ñ£ facultado aos ·rg«os ambientais para 367 
efeitos de operação e de fiscalização a entrega de dispositivos de marcação ao 368 
criadorò. 369 

 370 
 371 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael CONJUR/MMA. Eu 372 

acho que se a gente tratar não como um conceito, mas se a gente fazer 373 

referência ao antigo artigo 9º eu acho que fica mais leve. O artigo 9º da 374 
redação original ele hoje na nossa proposta ele está aonde? está como 7º? Se 375 

a gente falasse ñAs pessoas de que tratam o artigo 7Üò, fica meio estranho falar 376 
assim né?  377 
 378 

 379 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, da FBNC. 380 

Talvez seja, ñAs pessoas f²sicas ou jur²dicas de que trata o artigo 7Ü ter«o 90 381 
diasò. 382 
 383 
 384 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Vamos tentar colocar isso. 385 

 386 
 387 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno, da FBNC. 388 
Porque de repente algu®m n«o faz, ñmas eu n«o sou categoria, sou criadorò. 389 
 390 
 391 
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O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï £. Ent«o a sugest«o fica ñAs 392 

pessoas f²sicas ou jur²dicas de que tratam o artigo 7Üò, j§ fazendo a referência 393 

correta, mas ® bom deixar em destaque, ñter«o 90 diasò, e a² a gente repete o 394 
texto. 395 
 396 
 397 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (MT) ï Tatiana, Anamma, Mato 398 

Grosso. Eu só sugiro para tirar, em vez de ñplataformaò porque da² eu vou fazer 399 
referência a um outro artigo, vai ficar o mesmo, podia colocar ñplataforma 400 
nacionalò. 401 
 402 
 403 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Pode ser mesmo. Prezados, 404 
todos concordam com o texto? Então está aprovado por unanimidade. Vamos 405 
agora para os parágrafos desse artigo. O primeiro deles é... (interrompido) 406 

 407 
 408 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Desculpa Presidente. 409 

Bruno FBCN. Eu acho que depois de nacional não tem vírgula. (Pausa). está 410 
bem então mantém a vírgula.  411 
 412 

 413 
(Pausa). 414 

 415 
 416 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael 417 

CONJUR/MMA. Eu entendi o debate que está acontecendo, tem um debate 418 
paralelo que está acontecendo, que é justamente sobre... Relacionado ao 419 

debate anterior, que é... A gente já sabe que a plataforma ela está em 420 

existência. Então a gente substitui a palavra ñinstitui«oò por ñimplanta«oò, e a² 421 

o artigo 19, como ele traz uma regra de transição, ele poderia ficar sem objeto, 422 
porque na verdade já está instituído. Por isso que eu acho que quando ele se 423 

refere a esses prazos aí, eu acho que ele trata da efetiva integração nacional, 424 
que hoje ainda não existe que é com a integração do Estado de São Paulo, 425 
então eu acho que esses dispositivos apesar da gente saber que todos os 426 

demais estados estão ok, mas como tem um pendente eu acho que a 427 
interpretação técnica foi o entendimento de que a plataforma ainda não está 428 

instituída, apesar de faltar pouco, então eu acredito que seja esse o objetivo, 429 
então é 180 dias para implantação. Quando ele fala essa implantação, é 430 
implantação real e total, que é com o Estado de São Paulo, é a minha 431 
interpretação. Eu acho que... Ficou esclarecido? E aí por isso essa regra de 432 
transição. Vamos lá para os parágrafos. Sim e ficou a questão de vírgula ali 433 

também em relação ao caput né? Vamos manter a vírgula então. Antes de 434 
chegar no parágrafo eu vou só, muito rapidamente aproveitar a chegada do 435 

Roberto. Roberto, nós começamos a reunião já estamos no artigo 19, mas no 436 
artigo 17 que foi o que a gente estava tratando ontem ao final do dia, acabou 437 
que fazendo uma nova leitura hoje pela manhã, nós entendemos que o artigo 438 
17 ele trata na verdade de rotulagem, e aí houve uma preocupação aqui por 439 
parte da CTAJ, o Dr. Leonardo levantou o ponto e acabou tendo a 440 
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concordância unânime entre os colegas em relação à impossibilidade do 441 

CONAMA tratar da questão da rotulagem, e nós entendemos que apesar do 442 

interesse muito salutar, muito proveitoso, muito interessante para o meio 443 
ambiente, protetivo, ele não seria possível de ser colocado aqui na resolução 444 
CONAMA, então foi esse o entendimento. Eu tinha inclusive pensado ñah, 445 
vamos esperar um pouco a votação para esperar o Roberto chegar para algum 446 
esclarecimentoò, mas a gente j§ votou e a² se voc° quiser trazer algum 447 

esclarecimento em relação ao tema, a gente pode pensar numa forma que 448 
possa não falar em rótulo, mas tentar trazer a preocupação que vocês tiveram 449 
nas Câmaras Técnicas, para colocar de alguma forma aqui no texto. 450 
 451 
 452 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, IBAMA. É, 453 
existiria então uma outra forma que não ferisse qualquer outro dispositivo legal, 454 
que a gente não chamasse de rótulo, mas seria alguma coisa, um selo que 455 

seria fixado no produto, porque simplesmente o que a gente precisa ter nesse 456 
produto, é simplesmente uma questão de qual que é animal silvestre que está 457 
exposto ali, está sendo vendido, qual que é a autorização de manejo que ele 458 

tem para gente poder fazer a rastreabilidade desse produto, basicamente isso. 459 
Não precisa está no rótulo regulamentado por outros dispositivos, um selo 460 
alguma coisa nesse sentido. 461 

 462 
 463 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, CONJUR/MMA. 464 
Durante os nossos debates o Dr. Leonardo até colocou esse ponto, a gente 465 
poderia conversar com a ANVISA, por exemplo, que é competente para isso. O 466 

único ponto, não é um ponto de mérito é um ponto de inadequação da via 467 
escolhida para tratar do tema. O CONAMA não teria competência, mas a gente 468 

poderia conversar depois com a ANVISA, por exemplo, e estabelecer uma 469 

regra de rotulagem para esse tipo de produto, ajudando as atribuições do 470 

MMA. 471 
 472 

 473 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï O que estou perguntando é 474 
se a gente não chamasse de rótulo, se poderia ser um selo ou um dispositivo, 475 

porque o rótulo tem toda uma padronagem, tem toda uma regulamentação, 476 
essa só a pergunta. 477 

 478 
 479 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Eu ainda sim, aí eu confesso, 480 
tenho dúvidas, tenho dúvidas porque tudo que se refere a produtos alimentícios 481 
já é ANVISA, não é mais meio ambiente. O controle ambiental ele é feito até o 482 

momento em o que comerciante com uma única exceção, mas essa prevista 483 
em lei, que é madeira. Madeira enfim do momento que eu produzo até o 484 

momento que eu utilizo eu tenho que ter o DOF, só. Fora isso, não tem 485 
nenhuma outra substância que eu tenha esse tipo de controle, porque quem 486 
faz isso é a ANVISA. Agora, eu acho perfeitamente possível conversar com a 487 
ANVISA, não sei se vocês têm esse contato. Fora isso, eu pergunto o que já foi 488 
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levantado aqui, pelo sistema ou pela plataforma não há como de ter controle de 489 

estoque de quem vende? 490 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Então, no estoque eu tenho, 491 
mas eu não vou saber se a aquele produto, se a peça é a... (interrompido). 492 
 493 
 494 
O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Tipo a patinha lá de jacaré. 495 

 496 
 497 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Isso. A questão é essa, 498 
porque na hora que pega pela... Vamos pensar na 9.605, ela fala que partes ou 499 
produtos, todas as partes né, tem que ter a devida licença ou autorização do 500 

órgão ambiental competente, então na prática você teria que conseguir ver que 501 
ali aquela peça tem essa autorização e que uma outra peça que alguém 502 
produziu erroneamente ou ilegalmente sei lá, não teria aquela autorização 503 

como que a gente...  504 
 505 
 506 

A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (MT) ï Roberto... Tatiana, Mato 507 
Grosso. Vocês não conseguem fazer igual, por exemplo, o pescado? Tipo... 508 
 509 

 510 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï O pescado não tem controle 511 

nenhum. 512 
 513 
 514 

A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (MT) ï Tipo oriundo de 515 
despesca... 516 

 517 

 518 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Oi? 519 
 520 

 521 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (MT) ï Oriundo de despesca, 522 
não é a autorização de despesca, isso acompanha o pescado até o armazém 523 

lá, o comércio, e aí tem as DPIs. 524 
 525 

 526 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï O pescado hoje, na verdade, 527 
está numa situação deplorável. O pescado hoje a gente não tem controle 528 
quase nenhum. O pescado hoje o controle é via nota fiscal e simplesmente 529 
isso, tanto que um dos objetivos que o IBAMA sempre buscou e tudo que seria 530 

o DOP com o relacionado tipo o DOF né, que é o documento de origem do 531 
pescado e aí a gente tem esse controle sistêmico, mas o pescado assim 532 

considerando madeira que a gente tem o controle total, fauna estaria 533 
intermediário e o pescado está no zero. Isso. Exatamente, nessa questão de 534 
controle. E eu estava pensando nisso se a gente não chamasse de rótulo ou 535 
algum dispositivo e com base no que fala a 9.605 que a venda de partes e 536 
animais o que for tem que ter a devida licença autorização. 537 
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 538 

 539 

O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Presidente. É Leonardo, CNI. 540 
para não travar nisso e para de certo modo não voltar para Câmara Técnica eu 541 
queria fazer uma sugestão de encaminhamento que é o seguinte, rotulagem é 542 
ilegal, ponto. Isso eu acho que está claro. Mas que indicassem os motivos, ou 543 
seja, para o plen§rio, ñolha está proibido por conta dissoò, mas j§ que a ideia ® 544 

controlar partes de produtos, se eles não teriam alguma outra alternativa, eu 545 
particularmente acho difícil, do ponto de vista ambiental, mas as vezes a 546 
liberdade criadora de plenário enfim, acaba saindo com alguma solução. 547 
 548 
 549 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, 550 
CONJUR/MMA. É... Acho interessante assim como o tema é sensível e foi 551 
muito debatido na Câmara Técnica eu acho que apesar dessa nossa avaliação 552 

em relação à impossibilidade de manter a rotulagem aqui eu acho que vale um 553 
alerta para o plenário para ele verificar se fora de rótulo se teria outro 554 
instrumento que pudesse ajudar agora a gente já debateu aqui também que, 555 

selo, qualquer coisa que não tenha o nome rótulo, mas que tenha a natureza 556 
de rótulo, ele vai para o mesmo caminho. Então é bom que o plenário também 557 
esteja ciente disso, assim é bom que a gente esteja lá também no plenário para 558 

nesse momento esclarecer esses pontos, para não ser o jeitinho né, que a 559 
gente comentou aqui e fazer a mesma coisa. 560 

 561 
 562 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï E enquanto isso a gente 563 

entra em contato com a ANVISA.  564 
 565 

 566 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Isso. 567 

 568 
 569 

O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Presidente queria fazer só 570 
uma solicitação para o Roberto, você não quer compor a mesa não? Fica bem 571 
mais fácil do que você ter que levantar e toda hora em que é chamado. 572 

 573 
 574 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Se puder. 575 
 576 
 577 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Claro. Fique a vontade. 578 
Prezados, vamos lá para o artigo 19, que era o que a gente estava tratando 579 

agora, a gente estava tratando justamente dos seus parágrafos. Parágrafo 580 
primeiro ñOs empreendimentos que j§ possu²rem sistemas de marca«o em 581 

desacordo com o previsto nessa resolução, poderão utilizar os dispositivos 582 
mediante declaração de estoque ao órgão ambiental competenteò. 583 
 584 
 585 
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O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Presidente. Leonardo CNI. Eu 586 

s· tenho uma sugest«o de encaminhamento pelo seguinte ñOs 587 

empreendimentos que já possuírem sistemas de marcação em desacordo com 588 
o previsto nessa resolu«o...ò, j§ n«o gostei da express«o ñde acordo com a 589 
legisla«o a ®poca vigenteò, ® completamente diferente a ideia, na verdade, ® a 590 
mesma coisa, mas exato... 591 
 592 

 593 
A SRª. VANESSA ARDUINA LIMA (Anamma/Sudeste) ï Parece uma 594 
(inaudível).  595 
 596 
 597 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 598 
Ambiente) ï Daniel, de São Paulo. Mas é uma forma muito mais educada né, 599 
você falou a mesma coisa, é muito mais simpático, concordo. 600 

 601 
 602 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 603 

 604 
 605 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, então a proposta 606 

ficou ñOs empreendimentos que j§ possu²rem sistema de marca«o conforme a 607 
legisla«o da ®poca...ò ñvigente a ®poca...ò voc°s preferem de acordo? Eu acho 608 

conforme... ñConforme a legisla«o vigente a ®poca, poder«o utilizar os 609 
dispositivos mediante declara«o de estoque ao ·rg«o ambiental competenteò 610 
ficou mais adequado assim não é? 611 

 612 
 613 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. Eu 614 

também não gosto daquele possuírem não, aquele que já adotarem.  615 

 616 
 617 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Desculpa. Bruno.  618 
 619 
 620 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. O 621 
empreendimento não possui um sistema dá ideia de propriedade, de posse. É 622 

o sistema que já adotarem sistemas de marcação. 623 
 624 
 625 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Utilizarem. Rafael 626 
CONJUR/MMA. Ent«o vamos trocar tamb®m a express«o ñpossu²rem 627 

sistemasò, por ñutilizarem sistemas de marca«o conforme a legisla«o vigente 628 
a ®pocaò. Prezados, todos est«o de acordo? Vamos para o parágrafo segundo, 629 

ñA utiliza«o condicionada dos dispositivos especificados no parágrafo anterior 630 
está limitada há 180 dias ap·s o prazo previsto no caputò. 631 
 632 
 633 
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O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï Leonardo CNI. Eu só tenho 634 

uma pergunta para o Roberto que é seguinte, enfim o sujeito estava correto 635 

pagou a anilha está com aquela anilha, vocês estão querendo que ele mude a 636 
anilha depois de até 180, se a espécie não morrer, há algum prejuízo do ponto 637 
de vista do controle, contagem, numeração e etc. e etc. ou não?  638 
 639 
 640 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, IBAMA. Há 641 
o prejuízo principalmente nos criadores comerciais, nos criadores comerciais 642 
porque hoje eles não têm padronização de marcação nenhuma né, e aí qual 643 
que foi o objetivo? Que eles ainda possam usar durante um período reprodutivo 644 
as anilhas que eles já adquiriram, mas que aí no próximo período reprodutivo 645 

eles já passariam a usar as anilhas específicas.  646 
 647 
 648 

A SRª. VANESSA ARDUINA LIMA (Anamma/Sudeste) ï Vanessa, ANAMMA. 649 
Só junto com a pergunta do Leonardo, aí eu imagino não sei, mas 180 dias já 650 
deu todo o prazo de reprodução? Vai concluir pelo menos a maior parte da sua 651 

reprodução, do que eles já têm a anilha requerida? 652 
 653 
 654 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, IBAMA. Isso 655 
na verdade, o criador se ele fez estoque de anilha para dois anos, dois, três 656 

anos, coisa assim, eles podem. Ele pode comprar o que quiser, não tem jeito, 657 
alguém vai ter algum prejuízo se ele acumulou muita anilha para vários anos 658 
né. Isso daí foi considerado que seria um prejuízo que ele teria né, os 180 dias 659 

foi o objetivo de pegar o primeiro período reprodutivo após a entrada da 660 
resolução do CONAMA, para que já no primeiro período reprodutivo ele não 661 

precisasse correr e mudar o estoque ou pedir novas anilhas, ele ainda pudesse 662 

usar pelo menos ainda no primeiro período dele, essas anilhas, e aí ele teria 663 

um tempo para se programar para o próximo período. Os 180 dias foi 664 
objetivando pegar isso, pelo menos o primeiro período reprodutivo após a 665 

entrada da vigência da resolução. 666 
 667 
 668 

A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elce, 669 
Minas Gerais. A leitura dos três parágrafos em conjunto que é feita né, dá 670 

entender que essa adequação de 180 dias até pela explicação do Roberto, 671 
seria apenas para as novas marcações, porque você tem animais que já estão 672 
marcados de forma definitiva, está no parágrafo terceiro que você não vai 673 
retirar a anilha do animal para colocar a nova, então talvez o texto mereça uma 674 
reformulação para deixar mais claro o parágrafo primeiro dizendo que ele se 675 

aplica não a todos os empreendimentos que já utilizaram o sistema de 676 
marcação, mas aqueles específicos, porque da forma como está ali, é todo 677 

mundo. No parágrafo primeiro não tem exceção, é todo mundo que estava em 678 
conformidade anteriormente teria o prazo de 180 dias para se adequar. E 679 
quando a gente ler o parágrafo terceiro a gente vê que não é todo mundo, 680 
então talvez a gente reunir... Eu acho que sim. 681 
 682 
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 683 

O SR. LEONARDO ESTRELA BORGES (CNI) ï ñSalvo os animais j§ 684 

possu²rem marca«o definitivaò. 685 
 686 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ïIsso. 687 
Deixar talvez um parágrafo apenas, para tornar a redação e o entendimento 688 
mais claro do que está sendo proposto. 689 

 690 
 691 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael CONJUR/MMA. Elce, 692 
então seria a proposta de pegar o parágrafo terceiro e juntar com o parágrafo 693 
primeiro, é isso? 694 

 695 
 696 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ïOu de 697 

repente até fazer um parágrafo único, porque os três parágrafos tratam 698 
exatamente da mesma coisa. 699 
 700 

 701 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Presidente, nesse 702 
caso com a sua permissão, eu estou voltando ao parágrafo primeiro que 703 

quando eu propus os empreendimentos que já adotarem e aí virou utilizarem, 704 
n·s acabamos dizendo que ños empreendimentos que j§ utilizarem, poder«o 705 

utilizarò ent«o ñpoder«o continuar utilizandoò ou n·s mudamos a palavra de 706 
cima, quer dizer ños empreendimentos que j§ utilizaram, poder«o continuar 707 
utilizandoò a palavra utilizar, utilizando, na mesma frase está justificada, ou 708 

volta-se a ideia. Eu acho que ® melhor ños empreendimentos que já utilizarem 709 
poder«o continuar utilizando por at® 180 diasò e matou o segundo par§grafo, 710 

depois a gente puxa o terceiro. 711 

 712 

 713 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elce, 714 

Minas Gerais. Acho que a lógica, na verdade, é a seguinte, a exceção daqueles 715 
que já tem marcação definitiva e para os quais não haverá alteração da 716 
marcação, os demais poderão continuar utilizando a marcação conforme a 717 

legislação vigente a época, devendo se adequar no prazo de 180, às novas 718 
regras, alguma coisa nesse sentido. 719 

 720 
 721 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Poderão continuar 722 
utilizando por até 180 dias. Aí já matou o segundo parágrafo. 723 
 724 

 725 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (CASA CIVIL) ï Betina, Casa Civil. 726 

ñPoder«o continuar a adotarò, n«o? para só não ficar repetindo. 727 
 728 
 729 
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O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Pois é aí ficou melhor 730 

ainda, mas como estava utilizar e utilizar eu quebrei um pouco. A gente pode 731 

at® dizer ñOs empreendimentos que j§ vinham utilizando sistemasò. 732 
 733 
 734 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, 735 
CONJUR/MMA. Eu gostei da proposta da Elcia, mas não foi possível anotar 736 

alia tempo, não sei se vocês se lembram ainda... 737 
 738 
 739 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ïVamos lá 740 
presidente, ñê exce«o dos animais que já possuem marcação definitiva no 741 

plantel do empreendimento at® a data da entrada em vigor dessa resolu«oò, 742 
que é a redação que está ali no terceiro ñat® a data da entrada em vigor desta 743 
resolu«o, os empreendimentosò,na verdade, n«o seriam empreendimentos né, 744 

o termo a gente t§... Mas depois a gente muda, ® ñque estiveram fazendo uso 745 
dos sistemas de marcação conforme a legislação vigente a época, terão o 746 
prazo de 180 dias a partir da implantação daplataforma nacional para se 747 

adequarem as novas regrasò,(inaud²vel), desculpe, v²rgula, ñdesde que mantida 748 
a declara«o de estoque junto ao ·rg«o ambiental competenteò. 749 
 750 

 751 
(Pausa) 752 

 753 
 754 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, CONJUR/MMA. Aí 755 

eu acho que esse final tem que serñpara utilizar os dispositivos mediante 756 
declara«o de estoque ao ·rg«o competenteò. 757 

 758 

 759 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ïBruno da FBCN. Eu 760 
não estou vendo bem daqui, se naquele primeiro ñaò tem o acento grave ou 761 

não.  762 
 763 
 764 

A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (CASA CIVIL) ïExceção você está 765 
dizendo? 766 

 767 
 768 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï N«o, ñ¨ exce«oò. 769 
 770 
 771 

A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (CASA CIVIL) ïEntão é, precisa de crase. 772 
Tem sim ñ¨ exce«o dos animaisò, tem.  773 

 774 
 775 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Agora tem, ñê 776 
exceção dos animais que já possuem marcação definitiva no plantel do 777 



17 

 

empreendimento at® a dataò talvez tenha uma v²rgula em empreendimento, ou 778 

não? 779 

 780 
 781 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (CASA CIVIL) ïNão.  782 
 783 
 784 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï N«o. ñAt® a entrada a 785 
data da entrada em vigor desta resolução, os empreendimentos que estiveram 786 
fazendo usoò, eu acho que ® uso, ñdo sistema de marca«oò, de sistema?  787 
 788 
 789 

A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (CASA CIVIL) ïNão, é porque está 790 
repetido,ñsistema de marca«oò está repetido. 791 
 792 

 793 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï ñSistema de 794 
marca«o conforme a legisla«o vigente ¨ ®pocaò outra crase, a² v²rgula, ¨ 795 

®poca v²rgula, ñter«o prazo de 180 diasò v²rgula... Ter«o? 796 
 797 
 798 

A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (CASA CIVIL) ïBetina, Casa Civil. É porque 799 
assim, do sistema de marcação se você usar vírgula aí depois só pode usar 800 

outra vírgula se não, você não tem como realmente separar né, o sujeito do 801 
verbo... Pois ® ou coloca uma v²rgula a² ñconforme a legisla«o vigente ¨ 802 
®poca,ò v²rgula a²ñter«o o prazo de 180 dias a partir da implanta«oò... 803 

 804 
 805 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Não querem botar 806 

n«o faz mal, n«o ® obrigat·rio,ñter«o o prazo de 180 dias,ò acho que eu 807 

v²rgulaña partir da implanta«o da plataforma nacional,ò v²rgulañpara utilizar os 808 
dispositivosò que dispositivos? ñDesde que mantida a declara«o de estoque 809 

junto ao ·rg«o ambiental competenteò, eu achei os dispositivos...Tais 810 
dispositivos ou qualquer outra coisa, esses dispositivos ficou um pouco solto. 811 
 812 

 813 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (MT) ï Tatiana, Mato Grosso. 814 

Será que exceção não é melhor ficar no final do texto? Porque é tão estranho, 815 
está estranha a reda«o assim comeando. Tipo comea assim ñOs 816 
empreendimentos que estiveram fazendo uso do sistema de marcação, 817 
conforme a legislação vigente à época, terão o prazo de 180 a partir da 818 
implantação da plataforma para utilizar o dispositivo desde que mantida 819 

declaração de estoque junto ao órgão ambiental competente, exceto em 820 
relação aos animais que já possuírem a marcação definitiva no plantel do 821 

empreendimento at® a entrada da vigor dessa resolu«oò.  822 
 823 
 824 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (CASA CIVIL) ï Betina, Casa Civil. É uma 825 
sugestão. Será que de fato... Isso que eu ia sugerir agora, gente está muito 826 
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grande, está complicado é melhor deixar assim frases simples diretas nos 827 

parágrafos mesmos porque, sim. Exatamente. 828 

 829 
 830 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados Rafael, 831 
CONJUR/MMA. Eu acho que o que a gente poderia fazer era deixar esse 832 
trecho final e tirar essa exceção e colocar essa exceção como parágrafo e 833 

deixa em dois parágrafos. Isso. Deixa como estava antes. Agora ainda tem 834 
uma palavra que está estranha que ® ñpara utilizar os dispositivosò ficou meio 835 
solto ali, para utilizar os dispositivos. 836 
 837 
 838 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 839 
Ambiente) ï Daniel de S«o Paulo. Pode p¹r ñdos dispositivos disciplinados 840 
nessa resolu«oò. 841 

 842 
 843 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael CONJUR/MMA. Eu 844 

acho que lá no começo a gente fala o que é dispositivo, mas a gente coloca a 845 
gente conceitua dispositivo, mas como dispositivo ante alteração e dispositivo 846 
anti-falsificação. Na verdade, é para utilizar do sistema como um todo né, do 847 

sistema de marcação. O sistema de marcação como um todo engloba anilha, 848 
lacre... 849 

 850 
 851 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 852 

Ambiente) ï Pode p¹r ñpara utilizar o sistema demarca«o disciplinadana 853 
presente resolu«oò.  854 

 855 

 856 

A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elce, 857 
Minas Gerais. Talvez a gente possa dar uma reda«o que ñOs 858 

empreendimentos poderão continuar utilizando sistemas de marcação 859 
conforme a legisla«o vigente ¨ ®poca pelo prazo de 180 diasò, ñpelo prazo 860 
máximo de 180 dias a partir da implantação da plataforma nacional desde que 861 

mantida a declara«o de estoqueò, na verdade n·s estamos falando que eles 862 
permanecerão fazendo essa utilização né. 863 

 864 
 865 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 866 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Ficou bem melhor a sua redação, gostei. 867 
Fica bem mais direta e aí resolve o nosso impasse. 868 

 869 
 870 

A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ïPoderão 871 
fazer uso do sistema de marcação. 872 
 873 
 874 
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A SRª. VANESSA ARDUINA LIMA (Anamma/Sudeste) ï O Hassan não quer 875 

falar, mas ele está incomodado ali, ele queria incluir a palavra anteriormente 876 

vigente à época, não deixar só a legislação vigente. 877 
 878 
 879 
O SR. HASSAN SOHN (APROMAC) ï Desculpe a interrupção de novo,eu 880 
acho que fica mais elegante colocar legislação anteriormente vigente do que 881 

legislação vigente à época, porque você não está especificando qual é a 882 
época, pode criar um...Fica estranho, normalmente seria anteriormente vigente, 883 
deixa de estar vigente com esta resolução. 884 
 885 
 886 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael CONJUR/MMA. Tanto 887 
faz. Não vejo ·bice n«o. Vamos l§, como ® que ficou? ñOs empreendimentos 888 
poderão fazer uso do sistema de marcação conforme a legislação vigente à 889 

®poca pelo prazo de 180 dias, a partir da implanta«o da plataforma nacionalò 890 
A² ñdesde que mantida declara«o de estoque junto ao órgão ambiental 891 
competenteò, eu acho que ficou bem clara assim a reda«o, e a² a gente 892 

colocaria no parágrafo explicando a questão da exceção. 893 
 894 
 895 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 896 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Eu acho que tem que tirar a vírgula lá 897 

depois dos 180 dias né? Que agora não é um aposto. Isso ficou perfeito. 898 
 899 
 900 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Eu acho que a gente pode 901 
continuar com a redação doparágrafo terceiro original, que agora vai ser o 902 

parágrafo segundo. 903 

 904 

 905 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno FBCN. Por 906 

falarem vírgula, eu acho que conforme a legislação vigente à época tem que 907 
estar entre v²rgulas ños empreendimentos poder«o fazer uso de sistema de 908 
marca«oò v²rgula, ñconforme a legisla«o vigente ¨ ®pocaò v²rgula, ñpelo prazo 909 

de 180 diasò, eles poder«o fazer uso pelo sistema de marca«o pelo prazo de 910 
180 dias, não é a marcação que é conforme a legislação, é o sistema de 911 

marcação e não é à época pelo prazo,vigente à época, então eu acho que aqui 912 
tem uma vírgula em marcação e uma vírgula em época. Eu acho, vocês é que 913 
sabem. 914 
 915 
 916 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael CONJUR/MMA. 917 
Prezados, eu só fiquei preocupado com uma coisa agora, será que... Quando a 918 

gente... Na redação original ele tinha uma ideia de possuir, ideia de passado, 919 
ideia de trans variedade muito clara, agora a redação dá uma ideia... A pesar 920 
de dizer pelo prazo de 180 será que a gente não teria que colocar ali no 921 
comeo ños empreendimentos poder«o continuar fazendo usoò, fiquei com essa 922 
sensação, de que ficaria... 923 
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 924 

 925 

A SRª KARINA LOUREIRO KEGLES TORRES (IBRAM/DF) ï Acho que fica 926 
parecendo que eles podem ainda utilizar em filhotes nascidos o sistema antigo 927 
realmente. Karina, IBRAM, DF. Eu tenho mais uma outra questão, aí eu queria 928 
saber o que os senhores acham, o que os senhores entendem pela palavra 929 
empreendimento, porque nesse caso nós estamos falando de pessoas físicas 930 

também. 931 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno FBCN. Por 932 
favor, vê se o artigo esclarece isso. 933 
 934 
 935 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael CONJUR/MMA. Eu 936 
acho que a lógica seria repetir a mesma ideia do caput né, que seriam as 937 
pessoas físicas e jurídicas de que trata o artigo 7º é para o mesmo destinatário. 938 

 939 
 940 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (CASA CIVIL) ï Betina, Casa Civil. Aqueles 941 

que utilizaram... Se vocês não. Né.  942 
 943 
 944 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno FBCN. Talvez 945 
aí sendo um parágrafos seria ñas pessoas f²sicas jur²dicas que se refere o 946 

caputò, n«o precisa no artigo voltar o 7º, no caput, o caput é que fez a 947 
referência ao 7º. 948 
 949 

 950 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 951 

Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Bruno, fui até ler aqui novamente a regra da 952 

crase no aposto (Risos). É facultativo. É. Em aposto explicativo é facultativo o 953 

uso da crase. Não estou discordando, mas falei vou até ler novamente porque 954 
eu vi que você gosta das crases, das vírgulas.  955 

 956 
 957 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Pois é. Bruno FBCN. 958 

Eu concordo que é facultativo, mas eu acho que esclarece melhor e sendo um 959 
texto normativo não restar dúvida é muito bom. 960 

 961 
 962 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 963 
Ambiente) ï Concordo. Daniel de São Paulo. Fiz a minha lição de casa aqui, 964 
eu não lembrava mais da regra assim exatamente. (Risos). 965 

 966 
 967 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados a redação 968 
proposta final ent«o ficaria o seguinte, ñAs pessoas f²sicas e jur²dicas de que 969 
tratam o caput poderão continuar fazendo o uso do sistema de marcação 970 
conforme a legislação vigente à época pelo prazo de 180 dias, a partir da 971 
implantação da plataforma nacional desde que mantida declaração de estoque 972 
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junto ao ·rg«o ambiental competeò, esse passa a ser o par§grafo primeiro. 973 

Par§grafo segundo ñEsta resolu«o n«o se aplica aos animais que já possuem 974 

marcação definitiva no plantel do empreendimento em data anterior a sua 975 
publica«oò. A gente continuou... A gente alterou as palavras... Tirou as 976 
palavras ñempreendimentoò n®, no par§grafo terceiro ainda continua citando 977 
ñempreendimentoò. Precisa falarem em empreendimento e se falar apenas j§ 978 
possui marcação definitiva no plantel é suficiente né? Então vamos retirar do 979 

empreendimento para evitar dificuldade interpretativa. Só para ler então o novo 980 
par§grafo segundo ñEsta resolu«o n«o se aplica aos animais que já possuem 981 
marca«o definitiva no plantel em data anterior a sua publica«oò. 982 
 983 
 984 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. O 985 
parágrafo segundo não se refere ao que artigo não se aplique. É a resolução 986 
toda, então eu acho que ele não é parágrafo de artigo, ele é um artigo. É um 987 

artigo que está dizendo a resolução toda não se aplica, assim parece que é 988 
parágrafo que não se aplica. 989 
 990 

 991 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 992 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Eu concordo, eu acho que vai ficar melhor 993 

como um artigo independente mesmo. 994 
 995 

 996 
A SRª KARINA LOUREIRO KEGLES TORRES (IBRAM/DF) ï Karina, IBRAM, 997 
DF. Só que a resolução fala também no animal estar dentro do sistema, não é 998 

só sobre a questão de marcação, então o fato da resolução não se aplicar pode 999 
implicar que o animal não precise necessariamente está na plataforma. E aí eu 1000 

fico um pouco receosa.  1001 

 1002 

 1003 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael CONJUR/MMA. 1004 

Então você está concordando né?  1005 
 1006 
 1007 

A SRª KARINA LOUREIRO KEGLES TORRES (IBRAM/DF) ï Não. Estou 1008 
discordando porque a partir da resolução todos os animais têm marcação tem 1009 

que estar cadastrados na plataforma, independente da marcação ser antiga.  1010 
 1011 
 1012 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1013 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. O que ela está dizendo é o seguinte. Se nós 1014 

colocarmos esse parágrafo como um artigo dá o entendimento de que a 1015 
resolução como um todo não se aplica a esses animais e o que não se aplica a 1016 

esses animais é só a marcação. 1017 
 1018 
 1019 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael CONJUR/MMA. Eu 1020 
entendi isso, mas então na verdade está equivocada o parágrafo que ele fala 1021 
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ñEsta resolu«oò independentemente dele estar no artigo separado ou dele 1022 

estar... 1023 

 1024 
 1025 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1026 
Ambiente) ï É verdade, é um problema da redação no parágrafo. 1027 
 1028 

 1029 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Isso. Então na verdade nós 1030 
concordamos como um todo de que n«o ® ñEsta resolu«oò o que n«o vai se 1031 
aplicar... Exatamente. 1032 
 1033 

 1034 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (MT) ï(intervenção inaudível) 1035 
 1036 

 1037 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1038 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Não, não, aqui é um ajuste jurídico... Não, 1039 

mas mudando a redação para adequar juridicamente o que se pretende o que 1040 
eles querem é que a marcação não se aplique.  1041 
 1042 

 1043 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados eu entendo o que 1044 

Dra. Tatiana está argumentando e Dr. Leonardo sugeriu aqui, o que a gente 1045 
poderia fazer era destacar para o plenário, realmente o texto ele diz que a 1046 
resolução realmente não se aplica para quem já tiver marcação definitiva, 1047 

inclusive o sistema e nada se aplicaria. Eu concordo que pela leitura e pelos 1048 
debates, a resolução como um todaessa interpretação seria absurda, mas é 1049 

isso que diz, o parágrafo diz isso. 1050 

 1051 

 1052 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral IBAMA. 1053 

Sobe um pouquinho ali para o caput, fazendo favor. As pessoas físicas e 1054 
jurídicas terão 90 né, a partir de 90 dias para implantação da plataforma 1055 
nacional para se adequar ao disposto na resolução, e aí o que vem tratando 1056 

nos parágrafos é do sistema de marcação né, na verdade eu entendo o que 1057 
colocou... A resolução não se aplica, mas o artigo está falando de sistema de 1058 

marcação, mas não vejo problema caso se tenha dúvida do mérito voltar a ser 1059 
técnico, que isso seja encaminhado para o plenário, mas a ideia na proposta 1060 
disso daí é o que? A partir do momento que a resolução for implantada, 1061 
aqueles que animais que tão marcados, estão marcados, eu não tenho que 1062 
voltar, aliás, não existe como voltar para se... Atualizar a marcação né, então a 1063 

resolução não se aplicaria a eles, mas nesse sentido, nesse sentido de 1064 
marcação dos animais, o resto eles vão ter que está dentro do sistema e tudo. 1065 

 1066 
 1067 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael 1068 
CONJUR/MMA. Ent«o a nossa sugest«o seria,ñEste artigo n«o se aplica aos 1069 
animaisò,ño disposto nesse artigo n«o se aplicaò ficaria melhor n®? Ou n«o?  1070 
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 1071 

 1072 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1073 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Acho que não. A ideia mesmo é só 1074 
marca«o porque o caput ele diz ñas pessoas t°m 90 dias para se adequarem 1075 
ao sistemaò ent«o ao cadastramento e etc. Ele está falando do sistema como 1076 
um todo, aí é a resolução. Os parágrafos trazem uma exceção que é só em 1077 

relação a marcação que não é mais em relação ao sistema, e aí os parágrafos 1078 
dizem ñolha com rela«o a marca«o n·s temos duas regras a primeira ® voc°s 1079 
vão ter 180 dias para adequar as marcações, salvo tal, tal, tal, se for animal já 1080 
definitivo e etc.ò ali§s, essa ® a primeira regra n® da marca«o. E a segunda 1081 
que é essa que nós estamos dizendo que eu acho que não tem nada de 1082 

técnico, é uma redação jurídica mesmo, que está claro o que eles pretenderam 1083 
dizendo que ñcom rela«o ¨ marca«o definitiva essa não dá para ser alteradaò 1084 
os animais vão continuar com à mesma marcação,eu não sei, eu não consegui 1085 

ver o problema técnico aqui, para mim é só uma questão redacional mesmo. 1086 
 1087 
 1088 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. Eu 1089 
estou sentindo que o parágrafo não tem a ver direto com o artigo, observa bem, 1090 
o artigo fala para se adequar ao disposto nessa resolução no todo, qualquer 1091 

coisinha da resolução e o parágrafos se refere apenas a marcação, então é um 1092 
outro artigo na realidade é um artigo que fala de um exceção qualquer coisa 1093 

num aspecto específico então não pode estar nesse parágrafo que fala da 1094 
resolução inteira e depois aquele outro parágrafo que falava de resolução eu 1095 
não sei se ele quer falar na resolução toda, e nesse caso ele seria um 1096 

parágrafo desse artigo, ou é só num aspecto. Então ele seria um parágrafo 1097 
desse artigo novo que eu estou sugerindo que é o antigo parágrafo primeiro. 1098 

 1099 

 1100 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1101 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Lendo, e não fazendo a leitura destacada, 1102 

tem que ser a leitura do artigo como um todo, fica claro que o caput é a regra 1103 
de transição para a resolução como um todo, sistema, marcação, e etc. E aí a 1104 
redação proposta pela área técnica é os parágrafos estão tratando de um 1105 

aspecto da resolução que é a marcação, e aí trazem duas regras distintas 1106 
sobre marcação, agora eu não sei, para mim eu não vejo problema na lógica 1107 

que eles colocaram, o caput é a regra geral e os dois parágrafos tratam de um 1108 
aspecto específico com caráter excepcional de um aspecto específico da 1109 
resolução, mas também não sou contra que essa questão específica vire um 1110 
artigo autônomo, eu acho que tanto faz. 1111 
 1112 

 1113 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elce, 1114 

Minas Gerais. Eu acho que na verdade a dúvida ela vai, além disso, porque a 1115 
reda«o original como ela destacou dizia ñEsta resolu«o n«o se aplica aos 1116 
animais que j§ possuem marca«o definitiva no plantelò, esta resolu«o ® a 1117 
resolução como um todo, independente dela ser um artigo ou um parágrafo 1118 
dentro de um artigo, eu interpretaria que a resolução inteira não se aplica, e o 1119 
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que está sendo dito aqui pela área técnica é que não, o que não se aplica é a 1120 

nova marcação, mas que todas as outras, a manutenção das informações do 1121 

plantel, as transferências e etc. no sistema deveriam ser mantidas, então na 1122 
verdade não é a resolução toda que não se aplica, mas apenas a nova 1123 
marcação, no caso da marcação permanente, então aí a gente tem de fato uma 1124 
redação que está sendo proposta que é incongruente com a necessidade que 1125 
foi exposta aqui pela área técnica, porque ñresolu«o n«o se aplicaò para mim ® 1126 

o texto inteiro. 1127 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1128 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Não é que foi esclarecido pela área técnica, 1129 
está escrito. Não pode ler o artigo destacando, ler o parágrafo como... Está 1130 
escrito. Olha, o caput ele fala é a regra geral, terão 90 dias para se adaptar a 1131 

resolução. Parágrafo primeiro começa a falar de um assunto específico que é a 1132 
marcação, parágrafo primeiro, parágrafo segundo, parágrafo terceiro, na 1133 
redação original aqui. 19. O caput traz a regra geral, aí tinha o parágrafo 1134 

primeiro, o segundo e o terceiro estão tratando de um mesmo assunto que é 1135 
um aspecto específico da resolução que é a questão da marcação, leia o 1136 
conjunto, o artigo novamente como um todo... para mim não tenho a menor 1137 

dúvida. 1138 
 1139 
 1140 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael 1141 
CONJUR/MMA. Daniel na sua interpretação então esse parágrafo poderia 1142 

continuar do jeito que está né? Eu acho que... Eu concordo com a Dr. Elce e 1143 
Dr. Tatiana que eu acho que a gente tem que modificar esse parágrafo. 1144 
 1145 

 1146 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1147 

Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Eu acho também que nós temos que 1148 

modificar o que eu estou discordando é que isso é uma questão técnica, que 1149 

tem dúvida, que tem que mandar para o Plenário etc. para mim, eu não tenho 1150 
nenhuma dúvida, para mim isso aqui é uma adequação redacional jurídica de 1151 

um ideia que já está aqui, que não está clara. Também concordo que tem que 1152 
ter uma nova redação, concordo que pode ser um artigo autônomo, estou de 1153 
acordo com toda discuss«o, a minha discord©ncia ® ñah isso aqui é um aspecto 1154 

técnico n·s temos d¼vida do que eles que quiseram falar etc.ò, para mim essa 1155 
dúvida não existe, nós só estamos fazendo uma adequação jurídica de um 1156 

texto que já está aqui. 1157 
 1158 
 1159 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. Eu 1160 
concordo que não é um aspecto técnico, até porque se nós dermos uma 1161 

solução que não seja o que tecnicamente se queria, não precisa nem explicar 1162 
nada ao plen§rio algu®m do plen§rio vai dizer ñperai n«o era isso que a gente 1163 

queriaò eu acho que eles pensaram numa coisa e escreveram outra, é de 1164 
redação, e redação é com a gente. 1165 
 1166 
 1167 
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O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael 1168 

CONJUR/MMA. Eu entendo isso, agora assim a gente entende isso a partir de 1169 

um debate que a gente teve com os técnicos que estão aqui presentes, então 1170 
eu acho, a posição da CTAJ tradicionalmente o que a gente faz em geral e 1171 
quando a gente altera artigos que podem ter interpretação dúbia e destacar 1172 
para o plenário. Como é que acontece no plenário? Chega a resolução, se não 1173 
houver nenhum destaque, aprovou e aprovou, e ninguém nem prestou atenção 1174 

em relação ao tema, quando a gente levanta o destaque a gente vai lá, se 1175 
manifesta, explica, então por isso eu acho que até uma questão educativa, no 1176 
momento lá na reunião do plenário, provavelmente eu vou está lá e o 1177 
presidente vai me chamar e vai pedir ñRafael explica como ® que ficou essa 1178 
quest«o aqui da aplica«o ou n«o da resolu«oò, e a² eu apresento,ñprezados o 1179 

entendimento foi esse, a interpretação de CTAJ era de que na verdade pelo 1180 
contexto da resolução, a ideia era para se referir apenas a marcação, mas a 1181 
redação proposta originalmente estava referindo a resolução como um todo, e 1182 

a CTAJ entendeu que era interessante apresentar isso ao plen§rioò, ent«o ® s· 1183 
pra... Por uma questão de publicidade e de um maior diálogo com o plenário, 1184 
em geral, a gente destaca esses pontos que a gente entende que tenha 1185 

alguma... Que pode haver algum prejuízo no futuro. Eu entendo que o Roberto 1186 
está querendo falar ali para explicar, reiterar que realmente o objetivo não era a 1187 
resolução como um todo, mas... Pode ficar a vontade. 1188 

 1189 
 1190 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Rapidinho. Roberto Cabral, 1191 
IBAMA. São duas coisas. Primeiro é horrível realmente está aqui e falar ñ® 1192 
realmente o que a gente escreveu n«o ® o que a gente queriaò,(risos) ter que 1193 

admitir um erro crasso desse, mas realmente isso, assim nesse artigo 1194 
principalmente dá para garantir que o que a gente estava querendo era um 1195 

mecanismo de transição para aquelas pessoas que já tinham os animais, seja 1196 

aqueles que já têm marcado, não vão ter como fazer uma nova marcação e a 1197 

transição dos 180 dias para aqueles que já tinham comprado anilha poder usar 1198 
essas anilhas. Concordo com o Rafael, é exatamente isso que a gente queria, 1199 

mas não é o que está escrito... Com Daniel, mas não é o que está escrito ali, 1200 
com o Rafael também porque os dois estão na mesma linha, não é que está 1201 
escrito.Fica ruim também chegar alguém, igual foi dito ontem, alguém dá área 1202 

t®cnica pegar aqui e falar ñn«o, o que a gente queria era isso e n«o está toda 1203 
câmara técnica aqui para poder referendar, respaldar issoò, nesse ponto eu 1204 

tinha uma sugestão para ser feita e aí para ser levada ao DCONAMA, talvez 1205 
não seja tão complicada, eu acho que tecnicamente isso tem que ser avaliado, 1206 
de nas transições quando forem colocadas, se a gente está tratando o artigo 1207 
tal, por exemplo, ter o artigo e aí a transcrição, porque numa situação dessa, 1208 
vamos supor futura, que às vezes é só uma questão de uma breve leitura do 1209 

que foi dito, daria para pegar o artigo, ver a transi«o ñah n«o, realmente ali 1210 
pela transcri«o estavam realmente... Isso da²ò, talvez numa quest«o futura ia 1211 

evitar as vezes ir para o plenário. Realmente o que está escrito não é o que a 1212 
gente queria se pegar na transcrição vai ver que éna questão de marcação, e 1213 
aí fiquem a vontade para ver como que é melhor a condução dentro do que é 1214 
Regimento. 1215 
 1216 



26 

 

 1217 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1218 

Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Eu vou fazer a defesa. A sua defesa e dos 1219 
demais técnicos. Eu discordo, eu acho que, aliás, para quem não tem formação 1220 
jurídica, eu acho que está bem escrito, não vejo problema. Eu não tenho essa 1221 
dúvida, para mim está claro, talvez não seja a melhor redação possível, mas 1222 
para isso nós estamos aqui, mas para mim está clara a ideia, o que vocês 1223 

quiseram isso está presente na resolução, então eu não tenho dúvida e 1224 
reafirmo que meu entendimento não é fruto dessa discussão, eu lendo isso 1225 
aqui para mim já estava claro que a regra geral está no caput e os parágrafos 1226 
trataram de um aspecto específico da resolução que é a marcação, depois só 1227 
manda o e-mail lá para o Procurador Geral (risos), pela defesa aqui 1228 

agradecendo (risos). 1229 
 1230 
 1231 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. 1232 
Concordo com Daniel em termos factuais, em termos jurídicos, problemas de 1233 
doutrina. Não seria razoável falarem resolução, e em nome do princípio da 1234 

razoabilidade, a Câmara Técnica de assuntos jurídicos pode alterar a palavra 1235 
que não é razoável, não é razoável falarem resolução então a questão de 1236 
razoabilidade é um fundamento jurídico, a gente pode mudar, não está 1237 

alterando nada tecnicamente. 1238 
 1239 

 1240 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael 1241 
CONJUR/MMA. Vamos prosseguir. Então eu acredito que... Fazendo uma 1242 

proposta de encaminhamento, eu acredito que a melhor proposta seria tornar 1243 
esse novo parágrafo primeiro como parágrafo único, deixar esse artigo, esse 1244 

par§grafo segundo agora que ® ñessa resolu«o n«o se aplica aos animais que 1245 

j§ possuem marca«o definitivaò, da forma de um artigo aut¹nomo e a gente 1246 

poderia pensar na reda«o dele, ®... A minha sugest«o seria, ños animais que 1247 
j§ possuem marca«o definitiva, n«o precisar«o passar por nova marca«oò a 1248 

ideia ® essa, ñque j§ possuem marca«o definitiva...ò a gente poderia at® dizer 1249 
ñconforme a legisla«o vigente ¨ ®pocaò,mas eu acho sequer ® necess§rio. 1250 
Como ® que eu tinha falado j§ eu j§ esqueci?ños animais que n«o possuem 1251 

marcação definitiva não ficam sujeitos à nova marcação de que trata essa 1252 
resolu«oò. 1253 

 1254 
 1255 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. E aí 1256 
dessa resolução, a palavra resolução que estava no original, está preservada 1257 
(risos). 1258 

 1259 
 1260 

(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1261 
 1262 
 1263 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Vamos colocar ent«o,ñn«o 1264 
serão submetidos a nova marca«oò. Ent«o a proposta é,o antigo parágrafo 1265 
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terceiro do artigo ele vai ser transformado num artigo autônomo, e a redação 1266 

dele ser§ ños animais que j§ possuem marca«o definitiva n«o ser«o 1267 

submetidos a nova marca«oò eu acho que nem precisaria falar ñde que trata 1268 
essa resolu«oò precisa? Rafael, CONJUR/MMA. A doutora Tatiana sugeriu 1269 
aqui, falarem data de publicação desta resolução, o que a gente poderia 1270 
colocar ® ños animais que possu²rem marca«o definitiva at® a data de 1271 
publicação desta resolução não serão submetidos a nova marca«oò, ® essa a 1272 

ideia?  1273 
 1274 
 1275 
A SRª KARINA LOUREIRO KEGLES TORRES (IBRAM/DF) ïKarina, IBRAM, 1276 
DF. Só uma questão assim, o não serão submetidos remete a uma proibição? 1277 

Porque tem muito criador, por exemplo, que marca os animais com a sua 1278 
própria marcação, independente da marcação oficial. Então... (pausa) Não, a 1279 
questão de não serão ou não deverão ser ou... 1280 

 1281 
 1282 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, IBAMA. É 1283 

porque esse não serão submetidos à nova marcação, está falado que tem 1284 
criado assim, tem a marcação que é oficial, e tem criador que pega uma outra 1285 
anilha e coloca outra pulseira que é uma anilha dourada que ele quer, não sei, 1286 

coisa desse tipo né? E para não ficar uma coisa, impedir ele de fazer, eu acho 1287 
que o intuito ali é não serão submetidos a nova marcação e aí se colocar 1288 

mesmo parecia redundante, mas aí talvez não seja de que trata esta resolução 1289 
né, porque aí fica claro se ele quiser aí eu acho que dá para atender isso, se 1290 
ele quiser uma marcação dele para falar que o animal é dele bonitinha anilha 1291 

dourada ele pode desde que, tenha a marcação que seja oficial. Continuando... 1292 
Uma outra situação, ele tem o animal com anilha que é o que pede, mas ele 1293 

por algum motivo sendo papagaio arara ele quer colocar um micro chip 1294 

também no animal né, é uma nova marcação, ficando só dessa forma, poderia 1295 

estar proibindo ele de fazer isso. 1296 
 1297 

 1298 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, CONJUR/MMA. 1299 
Roberto, eu fiquei com uma dúvida em relação assim, se eu fosse um criador, 1300 

por exemplo, e tivesse animais já marcados, me parece que o mercado iria 1301 
exigir a partir de agora, já que existe uma nova marcação, que esses novos 1302 

animais que tenham a marcação já padronizada pelo CONAMA, já aceita 1303 
internacionalmente, eles teriam uma valoração maior do que as marcações 1304 
antigas ou pode ser uma impressão minha, só que não é possível colocar, 1305 
anilha, por exemplo, eu não consigo colocar mais anilha, mas eu poderia 1306 
colocar um micro chip, por exemplo, ou não, de acordo com a nova 1307 

resolução,porque eu acho que o valor dele subiria, é uma impressão que... 1308 
 1309 

 1310 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, IBAMA. Na 1311 
verdade o que acaba acontecendo é o contrário, o valor dos animais com 1312 
marcação, a marcação antiga sobe, porque é mais fácil de adulterar, e então é 1313 
mais fácil de se morrer não sei o que, pegar aquela mesma anilha e enfiar num 1314 
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outro animal porque ela simplesmente não tem padrão, vamos supor, eu tenho 1315 

uma anilha escrito ñTAL 2536ò de papagaio hoje, essa anilha hoje que vale e 1316 

tudo, está com a nota fiscal e tudo, ela não tem padrão de diâmetro dela, e 1317 
então o que acontece, eu posso pegar depois essa anilha, o registro, comprar 1318 
esse animal de alguém, pegar o papagaio que eu quero de alguém, mandar 1319 
fazer uma anilha num diâmetro suficiente para enfiar na pata do animal já 1320 
adulto, e está ali marcado, e eu estou com esse animal regularizado, a partir do 1321 

momento que a gente vai pegar aqui e colocar os padrões de diâmetro, isso daí 1322 
você conseguiria simplesmente colocar no animal filhote e então já fica mais 1323 
difícil eu regularizar, infelizmente os animais com padrão de marcação anterior, 1324 
eles acabam tendo uma valoração no mercado, isso considerando o mercado 1325 
negro maior, o mercado formal né, que é das lojas que vão vender e etc. o que 1326 

a loja vai ver é o seguinte, esse animal tem uma origem legal? está com a 1327 
documentação ok? Tá, então ele continua vendendo e vai ter o mesmo valor, 1328 
se a arara está valendo R$3.500 de marcação antiga vai valer R$ 3.500 a de 1329 

marcação nova, porque ambas estão vindo com a documentação, estão dando 1330 
a regularidade e a segurança ao cliente que vai comprar. No mercado negro 1331 
que é a marcação antiga, que é mais sujeita a fraude, que acaba valendo mais. 1332 

 1333 
 1334 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno da FBCN. Uma 1335 

dúvida que eu imaginei mais ou menos o que o presidente falou. O criador tem 1336 
um animal que nunca teve anilha, nunca teve nada, é adulto. E como é que 1337 

regulariza? Mas tem que ter uma forma de regularizar. 1338 
 1339 
 1340 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Não. Ele é apreendido. É 1341 
apreensão. Se esse animal não tem anilha, não tem marcação, não tem nada 1342 

ele está irregular. 1343 

 1344 

 1345 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Tá. Quem apreende? 1346 

A secretaria de meio ambiente do município?  1347 
 1348 
 1349 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Não. Do estado, polícia, 1350 
IBAMA... 1351 

 1352 
 1353 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï E bota aonde?  1354 
 1355 
 1356 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Normalmente vai para o 1357 
cetas. 1358 

 1359 
 1360 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Tá. Eu vou voltar à 1361 
resolução sobre animais silvestres que foi... (interrompido). 1362 
 1363 
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 1364 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Regulariza voltando para 1365 

natureza Dr. Bruno. 1366 
 1367 
 1368 
O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï que foi uma resolução 1369 
necessária, porque não tinha mais onde botar os animais silvestres. Então o 1370 

corpo de bombeiro não aguentava mais, os municípios não aguentavam mais e 1371 
etc. e aí houve aquela (...) porque o CONAMA decidiu que fica com a própria 1372 
pessoa e tal, tal... Nesse caso, aplica-se aquela resolução? 1373 
 1374 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Aquela resolução ela é 1375 

aplicada, é a 457, ela é aplicada essa pessoa para ficar com o animal é no final 1376 
de esgotada todas as outras opções né, eu começo pela tentativa de soltura, 1377 
depois vem zoológico, depois vem os criadores registrados, esgotada todas 1378 

essas opções até que se conclua o processo administrativo, a pessoa ficaria 1379 
com animal, tem essa ressalva lá também, e teria que ser marcado esse animal 1380 
justamente para você evitar que ele seja trocado no futuro e a pessoa possa ter 1381 

eterno um animal que ela vai trocando ali com ela. 1382 
 1383 
 1384 

A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (CASA CIVIL) ï Betina, Casa Civil. Eu 1385 
estava vendo, mas assim lá em cima nessa mesma resolução está falando o 1386 

seguinte que os animais, que essa era uma dúvida justamente que eu tinha 1387 
também porque tem a questão da guarda também porque eu posso habilitar a 1388 
ficar com a guarda de um animal que foi apreendido, por exemplo, se não tem 1389 

onde... E aí nesse caso você pode anilhar... A anilha ela abre, tem um lacre, é 1390 
aquelas que podem... Porque não tem mais como colocar ela e aí fechada que 1391 

o lacre inviolável, não é isso? 1392 

 1393 

 1394 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Isso. Tem duas opções 1395 

nesse caso. Uma é utilizar micro chip, que tem uma possibilidade de fraude 1396 
porque ele matado né... Você matou o animal, você consegue recuperar aquele 1397 
micro chip e inserir num outro, caso a pessoa seja desonesta o suficiente para 1398 

isso né, e tem gente que passarinho vale mais o outro ele corta a para, mata o 1399 
passarinho para pegar anilha e enfiar no outro, isso de acordo com o canto, se 1400 

o outro está valendo mais o canto e coisa assim. Papagaio principalmente, um 1401 
dos animais que dá mais isso, e papagaio particularmente o rosto dele, as 1402 
manchas no rosto dele, desse animal são diferentes. Então se você marca o 1403 
animal mesmo que sendo com o micro chip, você bate uma foto do animal, se o 1404 
órgão ambiental bate a foto lateral do rosto desse animal, anos depois, você 1405 

consegue ver se é o mesmo animal ou não, se ele foi trocado eventualmente o 1406 
micro chip devido essa marcação. Dificilmente você vai olhar um monte de 1407 

papagaio e conseguir diferenciar cada um, mas a partir do momento que você 1408 
bater uma foto e ter um padrão nessa foto depois você consegue verificar se 1409 
esse padrão daquele animal ainda é o mesmo, e a anilha existe uma anilha 1410 
com lacre, que aí para essa marcação seria anilha aberta, mas aí com lacre 1411 
entra naquela mesma ideia do dispositivo do lacre, a gente pediu para fábrica 1412 
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determinada vez um lacre que se ele fosse rompido a gente conseguiria... O 1413 

pessoal consegue romper, mas aí que a gente conseguisse ver que foi 1414 

quebrado. 1415 
 1416 
 1417 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, 1418 
CONJUR/MMA. Voltando para o artigo vocês acham que... Roberto você acha 1419 

que colocando aquele ñde que trata resolu«oò realmente resolve o problema? 1420 
Ent«o a proposta do novo artigo ficaria ños animais que j§ possuem marcação 1421 
definitiva até a data de publicação desta resolução, não serão submetidos à 1422 
nova marca«o de que trata essa resolu«oò. 1423 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1424 

Ambiente) ï Daniel de S«o Paulo. Se tirar ñat® a data de publicação desta 1425 
resolução definitiva não serão submetidos à nova marcação de que trata esta 1426 
resolu«oò j§ n«o fica claro? N«o? 1427 

 1428 
 1429 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1430 

 1431 
 1432 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elce, 1433 

Minas Gerais. Proposta de reda«o ñas marca»es definitivas realizadas de 1434 
acordo com a legislação vigente à época até a data da publicação dessa 1435 

resolu«o n«o precisar«o ser substitu²dasò. 1436 
 1437 
 1438 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Bruno FBCN. Qual é 1439 
dúvida? E a palavra marcação duas vezes?  1440 

 1441 

 1442 

O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1443 
Ambiente) ï Daniel de São Paulo. A resolução duas vezes... 1444 

 1445 
 1446 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (CASA CIVIL) ïÉ exatamente. Betina, Casa 1447 

Civil. Aí acho que ali não tem v²rgula n® porque ® ños animais que j§ possuem 1448 
marca«o n«o ser«o submetidos ¨ nova marca«o de que trata essa normaò 1449 

que já possui marcação definitiva até a data é uma nova oração que está 1450 
fazendo, na verdade ® remiss«o aos animais, ños animais n«o serão 1451 
submetidos ¨ nova marca«o de que trata esta normaò. 1452 
 1453 
 1454 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, CONJUR/MMA. 1455 
Betina, então você acha que não precisa ter até a data de publicação desta 1456 

resolução? (Pausa) Prezados então assim está bom?ños animais que já 1457 
possuem marcação definitiva até a data de publicação desta resolução não 1458 
ser«o submetidos a nova marca«o de que trata esta normaò. Vamos l§ para o 1459 
artigo 20. Prezados vamos colocar esse ponto como destaque como a gente já 1460 
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tinha comentado antes para o plenário né, em relação ao parágrafo terceiro do 1461 

antigo 19 e que está se transformando nesse novo artigo. (Pausa). Artigo 20.  1462 

 1463 
 1464 
(Intervenção fora do microfone. Inaudível). 1465 
 1466 
 1467 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, IBAMA. 1468 
Essa tabela do (não identificado) já existe para várias espécies, aliás, para 1469 
todas as espécies nacionais, só que ela é muito voltada para questão cientifica 1470 
né, de você anilhar a ave, soltar e tudo, e agora vai ser adequada para a 1471 
pesquisa e aí vai ser readequada para a questão de criação em cativeiro, a 1472 

tabela que está sendo usada do IBAMA a tabela que a gente já vem usando 1473 
desde 1972 na verdade, ela vem sendo trabalhada desde 1972, então 1474 
acontece às vezes de determinado diâmetro se colocar para determinado 1475 

animal e depois ver que o diâmetro está muito largo e poderia ser um 1476 
pouquinho mais apertado ou então que o diâmetro está muito justo, fica muito 1477 
agarrado na pata do animal, deveria ser um pouquinho ampliado. Isso foi sendo 1478 

trabalhado ao longo do tempo ea tabela do IBAMA já chegou num padrão 1479 
desses e algumas coisas mudaram ao longo do tempo, por exemplo curió 1480 
começou com 2.8 e passou 2.6 atualmente. Canário da terra começou 3.0 e 1481 

depois passou 2.8 e algumas outras espécies subiram. A gente entende que 1482 
tecnicamente isso daí, provavelmente depois vai ter que ser ajustado também 1483 

ao longo do tempo para algumas espécies na questão, e justamente por ser 1484 
ajustado para algumas espécies que na discussão na Câmara Técnica se 1485 
preferiu remeter a uma tabela que é um instituto pudesse desenvolver porque 1486 

caso isso precise ser reajustado não precisaria passar por todo né, é uma 1487 
questão eminentemente técnicade tamanho de tarso de tamanho de anilha e 1488 

não precisaria passar de novo por toda Câmara Técnica, Câmara Jurídica, 1489 

Plenária sendo que, eventualmente teria que ser algo ágil porque iria melhorar 1490 

a condição de marcação para o passarinho ou para o (não identificado) ou o 1491 
que for para ave.  1492 

 1493 
 1494 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (MT) ï Tatiana, Mato 1495 

Grosso.Eu fazendo uma leitura, tenho uma dúvida, nós podemos numa 1496 
resolução impor essa obrigatoriedade ao instituto? A obrigatoriedade de 1497 

publicar, de instituir essa tabela ainda impondo um prazo de 90 dias? Ou eu 1498 
poderia apenas citar ñdi©metros das anilhas alteram com o padr«o disposto na 1499 
tabela nacional de aves criada em cativeiro publicado pelo instituto Chico 1500 
Mendesò ponto, agora o prazo para que ele vai fazer isso eu acho que já não 1501 
caberia nessa resolução, penso eu. 1502 

 1503 
 1504 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, IBAMA. Isso 1505 
daí na verdade quem conduz a Câmara Técnica é a Marcelo Marcelino né, do 1506 
instituto Chico Mendes e o CEMAVE é ligado a eles, então ele fez a consulta e 1507 
viu pelo menos do ponto de vista técnico e de acordo está organizado né, do 1508 
ponto de vista técnico e de relacionamento, vamos colocar dessa forma, isso 1509 
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está acertado, foi organizado, e o CEMAVE já tem, na verdade o CEMAVE já 1510 

tem uma tabela, sóque ela já é chamada... É uma tabela para anilhamento para 1511 

questão científica, eles vão basicamente é pegar essa tabela, e reproduzir né, 1512 
publicar, colocando que agora é a tabela relacionada a resolução CONAMA 1513 
número tal. 1514 
 1515 
 1516 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, 1517 
CONJUR/MMA. Esse preocupação em relação colocada pela Tatiana é 1518 
relevante, eu acho que como já tá, a gente sabe que já está acertado,e que o 1519 
prazo é suficiente, o Justos até tinha levantado em relação ao 18 justamente 1520 
essa questão de indicação de prazo, é... Ou a gente coloca como prazo 1521 

indicativo, ou a gente retira o prazo, até porque é do interesse do instituto 1522 
Chico Mendes publicar o mais rápido possível a... 1523 
 1524 

 1525 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï 1526 
Rapidamente.É porque da leitura do parágrafo primeiro eu entendo que seria 1527 

desnecessário estabelecer o prazo, porque ele já prevê uma transição que até 1528 
que seja publicada vai ser utilizada a do IBAMA, então não vejo necessidade 1529 
de constar o prazo mesmo. 1530 

 1531 
 1532 

O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, IBAMA. 1533 
Tem uma questão que a do IBAMA está relacionado só a passeriformes a do 1534 
ICMBIO é geral. O que a do ICMBIO iria fazer? Ele iria absorver na hora que 1535 

publicasse a tabela do IBAMA para passeriformes, porque do IBAMA a gente 1536 
não tem uma tabela hoje para psitacídeos, arara, papagaio... Passeriformes 1537 

seriam só os passarinhos né, todas as outras aves, a gente não tem essa 1538 

tabela hoje, quem tem é o CEMAVE. Ele iria absorver a do IBAMA porque na 1539 

questão de passeriformes ela já foi ajustada ao longo do tempo, então na 1540 
questão de passeriformes CEMAVE iria absorver essa tabela. Hoje, os outros 1541 

não têm padrão nenhum. É justamente por isso a importância dessa resolução 1542 
CONAMA, uma anilha hoje de papagaio ela não tem padrão nenhum, nem de 1543 
papagaio nem de arar, que são vendidos nas lojas. 1544 

 1545 
 1546 

O SR. BOISBAUDRAN DE OLIVEIRA IMPERIANO (PROAM) ï Boisbraudran, 1547 
PROAM. Dr. Rafael e Roberto, eu acho uma questão muito técnica, eu acho 1548 
que talvez a gente fica... Se remeter até a questão da tabela, acaba ali sem 1549 
prazo né? E até a publicação dessa tabela, para não entrar nesse choque 1550 
nesse conflito se remete a uma tabela única que será publicada futuramente eu 1551 

acho que... Porque a tendência vai ser tudo convergir para essa tabela que vai 1552 
vir a ser, inclusive a do IBAMA vai acabar desaparecendo por isso né, então eu 1553 

acho que nem esse artigo, esse parágrafo primeiro dá necessidade de fazer 1554 
referência aí, mas referênciaque vai ser publicada a tabela do ICMBIO, eu acho 1555 
que descomplica mais um pouco. (interrompido). 1556 
 1557 
 1558 



33 

 

O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, 1559 

CONJUR/MMA. Só uma coisa, em relação ao parágrafo primeiro eu acho que 1560 

ele precisa ficar porque como a do ICMBIO ainda não foi publicada tem que ter 1561 
umaregra de transição que começa a vigorar desde já. Quer falar?  1562 
 1563 
 1564 
O SR. HASSAN SOHN (APROMAC) ï Hassan, APROMAC. Pelo que eu 1565 

entendi já existe uma tabela do ICMBIO. É isso?  1566 
 1567 
 1568 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, IBAMA. 1569 
Existe uma tabela do ICMBIO publicada voltada para pesquisa então, por 1570 

exemplo, na questão de passeriformes, passarinhos, a tabela do IBAMA está 1571 
mais adequada a criação em cativeiro do que a tabela, do que se eu fosse 1572 
seguir a tabela do CEMAVE que a tabela do CEMAVE, por exemplo, é com a 1573 

anilha aberta, então com a anilha aberta eu coloquei no passarinho, se tiver 1574 
apertada ou o que for eu posso abrir ela um pouquinho mais, menos. 1575 
 1576 

 1577 
O SR. HASSAN SOHN (APROMAC) ï Perfeito. Eu entendi, a questão minha é 1578 
só para ver se não existe a possibilidade de alguém confundir a tabela que já 1579 

existe, que já está publicada com está nova que está sendo prevista, mas ela é 1580 
diferente, é só para fins científicos, está estabelecido que é isso. Ok. 1581 

 1582 
 1583 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, CONJUR/MMA. E eu 1584 

acho que também no momento da publicação da tabela eu acho que tem que 1585 
fazer refer°ncia, ñpublica-se a tabela em atendimento a resolução CONAMA X, 1586 

artigo talò isso tudo vai tamb®m na publica«o. Diante desse debate ent«o o 1587 

caput fica a gente decidiu pela retirada do prazo e um parágrafo terceiro ele 1588 

trata somente do prazo que em relação às solicitações previstas no artigo 1589 
anterior, no parágrafo anterior, ñdever«o ser avaliadas em um prazo de 90 dias, 1590 

e em caso de deferimento as alterações serão publicadas pelo Chico Mendes 1591 
em um prazo m§ximo de 30 diasò, eu acho que na mesma linha a gente pode 1592 
retirar esse parágrafo como um todo. 1593 

 1594 
 1595 

O SR. BRUNO LÚCIO SCALA MANZOLILLO (FBCN) ï Só um minutinho. 1596 
Bruno, FBCN. Eu estou com dúvida. Bruno da FBCN. Eu estou com dúvida 1597 
quanto a tabela ainda. Existe uma tabela, você acabou de esclarecer que é 1598 
para fins científicos, qual é o título, o nome dessa tabela? E aquele que está 1599 
ali? É aquele ali? Não é esse o nome? Esse é o nome que obrigatoriamente o 1600 

ICMBIO vai ter que adotar para a nova tabela. Nós estamos impondo ao 1601 
ICMBIO o nome da tabela que ele vai adotar, ele não pode adotar outro nome. 1602 

Ele n«o pode dizer ñtabela brasileira...ò n«o pode? Tem que ser aquele nome? 1603 
Porque nós estamos botando com letra maiúscula numa resolução CONAMA, 1604 
se ele botar qualquer outro nome ele está desrespeitando a resolução? Ou 1605 
ser§, ñadotar«o como padr«o uma tabela de ©mbito nacionalò você está 1606 
entendendo? Porque ña ser publicadaò ent«o n«o ® aquela outra, aquela outra 1607 
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já foi publicada, é uma nova tabela,ele vai ter duas tabelas, agora se nós 1608 

acharmos que o nome tem que ser essa porque algum acordo por qualquer 1609 

motivo, bota com letra maiúscula, se não, é esse, é uma tabela. 1610 
 1611 
 1612 
O SR. ROBERTO CABRAL BORGES (IBAMA) ï Roberto Cabral, IBAMA. O 1613 
nome foi esse nome que se considerou na Câmara Técnica um nome 1614 

adequado, que não é o assunto técnico, mas foi esse nome que se considerou 1615 
né. 1616 
 1617 
 1618 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados, Rafael 1619 

CONJUR/MMA. Eu entendi a preocupação do Bruno, o que a gente poderia 1620 
falar seria, ño disposto em tabela nacional de anilhamento de aves criadas em 1621 
cativeiroò tudo com letra min¼scula, e a² o instituto Chico Mendes inventa outro 1622 

nome, o que quiser, e a² n«o tem esse problema. ñEm tabela nacionalò repete 1623 
tudo, já está tudo escrito, é só colocar em letra minúscula. 1624 
 1625 

 1626 
(Intervenções fora do microfone. Inaudíveis). 1627 
 1628 

 1629 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Rafael, CONJUR/MMA. 1630 

Realmente eu havia falado em relação ao parágrafo terceiro para excluir ele 1631 
como um todo, mas eu vi a reação de vocês e realmente eu percebo que a 1632 
minha sugestão foi totalmente equivocada, na verdade ali quem é que faz a 1633 

avaliação e quem publica, então temos que retirar somente os prazos. 1634 
 1635 

 1636 

A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elce, 1637 

Minas Gerais. Na verdade parágrafo terceiro Presidente, ele diz respeito aos 1638 
pedidos de alteração dos parâmetros das planilhas, das tabelas.  1639 

 1640 
 1641 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï E ele diz quem é que avalia 1642 

e quem é que tem que publicar né. 1643 
 1644 

 1645 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Isso. 1646 
Tiraria só o prazo mesmo. 1647 
 1648 
 1649 

O SR. RAFAEL AMORIM MARTINS DE SÁ (ANAMMA) ï Rafael, ANAMMA. 1650 
S· voltando aqui no caput do artigo 20, ños di©metros adotar«oò ser§ que n«o ® 1651 

melhor ñter«oò, como ® que o di©metro vai adotar alguma coisa?  1652 
 1653 
 1654 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, 1655 
CONJUR/MMA. A Elce deu uma sugestão ali relação aos di©metros, ñser«o 1656 
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definidosò n«o... Desculpa Elce, ñseguir«o o padr«o dispostoò. (Pausa). 1657 

Prezados o parágrafo terceiro todos estão de acordo? Nós retiramos somente a 1658 

relação dos prazos né, a disposição dos prazos, eu acho que o artigo então 1659 
está aprovado por unanimidade. Alguém tem mais algum ponto de dúvida? 1660 
Então vamos para o 21. ñEm caso de perda de funcionalidade do dispositivo de 1661 
marcação, será aplicado novo dispositivo para identificação do animal mediante 1662 
a autoriza«o do ·rg«o ambiental competenteò. 1663 

 1664 
 1665 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (MT) ï Só voltando no 1666 
par§grafo terceiro ñas solicita»es dever«o ser avaliadasò ela vai ser avaliada 1667 
por quem?ñde altera«o no di©metro da planilhaò?  1668 

 1669 
 1670 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, 1671 

CONJUR/MMA. Pela leitura rápida parecia claro, mas realmente está 1672 
equivocado. O que a gente pode colocar ® ñser«o avaliadas e publicadas e 1673 
decididas pelo instituto Chico Mendesò a gente poderia inclusive colocar 1674 

ñavaliadas, decididas e publicadas pelo instituto Chico Mendesò. £ verdade n«o 1675 
é. 1676 
 1677 

 1678 
A SRª. BETINA GUNTHER SILVA (CASA CIVIL) ï Betina, Casa Civil. Mas 1679 

assim ñcabe ao instituto avaliar as solicita»es previstas em caso de 1680 
deferimento publicar as altera»esò n«o?  1681 
 1682 

 1683 
O SR. RAFAEL GOMES DE SANTANA (MMA) ï Prezados. Rafael, 1684 

CONJUR/MMA. Eu acho que está simples, eu acho que a gente só tem que 1685 

tirar aquele ñpublicadasò dali. ñAs solu»es previstas no par§grafo anterior 1686 

deverão ser avaliadas e decididas pelo instituto Chico Mendes que as deve 1687 
publicar no caso de indeferimentoò. 1688 

 1689 
 1690 
O SR. DANIEL SMOLENTZOV (Consultoria Jurídica da Secretaria do Meio 1691 

Ambiente) ï Daniel de São Paulo. Acho que nem precisa colocar esse final, 1692 
porque se ele indeferir é óbvio que ele vai publicar, ele vai fazer uma nova 1693 

tabela, não precisa ter isso na norma, a norma basta dizer que ele tem 1694 
atribuição para avaliar e decidir. É... Então é uma consequência lógica. 1695 
 1696 
 1697 
A SRª. ELCE MARIE RIBEIRO (Secretaria de Meio Ambiente/MG) ï Elce, 1698 

Minas Gerais. Não é ali caso (...) de toda forma ele vai ter que atualizar a 1699 
tabela.  1700 

 1701 
 1702 
A SRª. TATIANA CORREA DA SILVA FRAGA (MT) ï Tatiana. É porque na 1703 
verdade a publicação só estava na redação porque tinha o prazo. 1704 
 1705 




